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CAMARA MUNICIPAL DE OLINDA 

PROJETO DE LEI N° 45 /2025. 
Autor: Vereador Severino Barbosa de Souza - BIAI 

EMENTA: 

INSTITUI O DIA 3 DE AGOSTO, DIA DO 
SERVIDOR ALTAR DA CIDADE DE 
OLINDA. 

Art. 1° - Fica instituído o dia 3 de agosto de cada ano 
como o dia em homenagem aos coroinhas; acólitos e cerimoniários das 
igrejas católicas, do vicariato Olinda. 

Art. 2° - Essas pessoas, são auxiliares dos sacerdotes, 
em todas as celebrações e de forma voluntária. 

Art. 3° - São esses jovens e adultos, que ao lado do 
padre, participam de todas as missas, desde a preparaçõo até o 
encerramento. 

publicação. 
Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Casa Bernardo Vieira de Melo, 01 de setembro de 2025. 
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